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do Município de Mãe D’Água - PB 
Instituído Pela Lei Nº 133, de 24 de abril de 1997 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
Contrato Nº 156/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   DANILO SIMÕES DA SILVA 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  AGENTE DE ENDEMIAS, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, em substituição ao senhor ENIVALDO MENDES 

DE OLIVEIRA, nomeado através da Portaria nº 177/2010, que se 

encontra EM GOZO DE FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a 

manutenção de serviços específicos e essenciais a este município. 
Valor: R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte e  quatro reais) 
Prazo: 02/07/2024 
Data da assinatura: 03 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
Contrato Nº 157/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   GIOVANNA DE FIGUEIREDO MORAES 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  COORDENADOR(A), junto à Secretaria 

Municipal de Finanças, em substituição a senhora ANDRIELLE 

MENDONCA MAMEDE, de cargo comissionado, nomeada através da 

portaria de nº 031/2021, que se encontra em GOZO DE FÉRIAS, uma 

vez que se faz necessária a manutenção de serviços específicos e 

essenciais a este município. 
Valor: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) 
Prazo: 02/07/2024 
Data da assinatura: 03 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
Contrato Nº 158/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   MATHEUS TORRES DE SOUZA 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  DIRETOR(A) DEPARTAMENTO, junto a 

Secretaria de Planejamento e Gestão, em substituição ao senhor 

FRANCYARLEY MAIKE HIPOLITO HENRIQUE, de cargo 

comissionado, nomeado através da portaria de nº 063/2021, que se 

encontra EM GOZO DE FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a 

manutenção de serviços específicos e essenciais a este município. 
Valor: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) 
Prazo: 02/07/2024 
Data da assinatura: 03 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
Contrato Nº 159/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   GERLAN SEVERO PEREIRA DA SILVA 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  VIGILANTE, junto a Secretaria de Saúde, em 

substituição ao senhor IRANILDO SIMOES DE OLIVEIRA, nomeado 

através da portaria de nº 006/2008, que se encontra EM GOZO DE 

FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a manutenção de serviços 

específicos e essenciais a este município. 
Valor: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) 
Prazo: 02/07/2024 
Data da assinatura: 03 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
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Prefeito Municipal 

 
Contrato Nº 160/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   ADREA TIBURCIO FELIPE 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  AGENTE ADMINISTRATIVO, junto à 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em substituição a 

senhora LUENDA AVELINO DE SOUSA BARROS E SILVA, 

nomeada através da Portaria nº 008/2011, que se encontra em GOZO DE 

FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a manutenção de serviços 

específicos e essenciais a este município. 
Valor: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) 
Prazo: 02/07/2024 
Data da assinatura: 03 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
Contrato Nº 161/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   NORMANDO BATISTA LUSTOSA 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  DIRETOR(A) DEPARTAMENTO, junto à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, em substituição ao senhor 

JOSE ELINALDO DA SILVA OLIVEIRA, de cargo comissionado, 

nomeada através da portaria de nº 088/2023, que se encontra em GOZO 

DE FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a manutenção de serviços 

específicos e essenciais a este município. 
Valor: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) 
Prazo: 02/07/2024 
Data da assinatura: 03 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
Contrato Nº 162/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   MARIO DE SOUZA LIMA 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  AUX. LIMP. URBANA, junto à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, em substituição ao senhor EGBERTO 

TORRES DE LUCENA, nomeada através da portaria de nº 010/98, que 

se encontra em GOZO DE FÉRIAS, uma vez que se faz necessária a 

manutenção de serviços específicos e essenciais a este município. 
Valor: R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) 
Prazo: 02/07/2024 
Data da assinatura: 03 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 109/2024 
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, CNPJ n º 09.084.088/0001-41, com 

sede na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48, centro, na cidade de Mãe 

D’água – PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 

FRANCISCO CIRINO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua: Carmita Dantas, s/n, Centro, na cidade de Mãe 

D’água -PB, portador do CPF  nº 132.161.124-20, RG Nº 233.979 

SSP/PB, infra-assinado anteriormente designado CONTRATANTE; e 

do outro lado TATIANY MARTINS MEDEIROS, brasileira, 

portadora da Carteira de Identidade RG. sob Nº 4.171.708 SSDS/PB – 

inscrita no CPF Nº 122.993.044-28, residente e domiciliada no Sítio 

Pedra Redonda, nº  s/n, Zona Rural, São João do Rio do Peixe - PR, 

doravante denominada de CONTRATADA, têm justo e firmado entre 

si este Termo de Rescisão Contratual e resolvem rescindir o referido 

Contrato nº 109/2024, com fundamento na Cláusula Nona e no art. 79, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições 

seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 109/2024, de 

serviços na função de FARMACÊUTICA, celebrado em 01 de março 

de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato 

de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da 

outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 

obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 

competente a que pertencer o município de Mãe D’água, Estado da 

Paraíba. 
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E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença 

das testemunhas abaixo. 
 

Mãe D’água, 04 de junho de 2024. 

 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

Contrato Nº 162.A/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Mãe D’água – PB. 
Contratado(a):   IVANEIDE RODRIGUES SOARES 
Objeto: O(a)  O(a) contratado(a) se obriga a executar para a contratante 

os serviços na função de  AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto à 

Secretaria Municipal de Saúde, em substituição a senhora CICERA DAS 

GRACAS RODRIGUES DAVI, nomeada através da Portaria nº 029/98, 

que se encontra AFASTADA DE SUAS ATIVIDADES LABORAIS, 

por meio de atestado médico, uma vez que se faz necessária a 

manutenção de serviços específicos e essenciais a este município. 
Valor: R$ 235,33 (duzentos e trinta e cinco reais e trinta e três 

centavos), valor este pago referente a 05(cinco) dias trabalhados 
Prazo: 14/06/2024 
Data da assinatura: 10 de junho de 2024 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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